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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para a implantação de um caminhão triturador de galhos
(triturador móvel), com a finalidade de otimizar e modernizar os serviços de coleta, remoção
e destinação de resíduos provenientes de podas de árvores e limpeza urbana em todo o
município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como objetivo promover melhorias significativas na gestão dos
resíduos verdes, especialmente galhos, folhas e restos de poda que frequentemente são
acumulados nas vias públicas, terrenos e áreas verdes da cidade.
 
Atualmente, observa-se que a coleta desses materiais ocorre de forma limitada e, muitas
vezes, ineficiente, ocasionando diversos transtornos à população, como:
 

Acúmulo de galhos nas calçadas e vias públicas;
Obstrução de bueiros e sistemas de drenagem, contribuindo para alagamentos;
Proliferação de insetos e animais peçonhentos;
Prejuízo à estética urbana e ao bem-estar da população.

A implantação de um caminhão triturador permitirá que os resíduos sejam processados no
próprio local, reduzindo significativamente o volume do material coletado e agilizando o
serviço. Além disso, o material triturado poderá ser reaproveitado como adubo orgânico,
cobertura de solo (mulch) ou destinado a projetos ambientais e de paisagismo urbano,
promovendo sustentabilidade e economia aos cofres públicos.
 
Ressalta-se ainda que a adoção dessa tecnologia já é uma prática consolidada em diversos
municípios, trazendo resultados positivos tanto na eficiência operacional quanto na
preservação ambiental.
 
Dessa forma, a presente indicação visa não apenas melhorar a prestação dos serviços
públicos, mas também contribuir para uma cidade mais limpa, organizada e ambientalmente
responsável.
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  Plenário Antônio Branco, 16 de abril de 2026.
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